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Presidência

PORTARIA PRESIDÊNCIA N. 201, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Altera a Portaria Presidência n. 116/2023, que institui Grupo de Trabalho

Multidisciplinar para formular estudos e propostas de prevenção e enfrentamento

à violência nas escolas.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o contido

no Processo SEI n. 08626/2023,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Portaria Presidência n. 116/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .........................................................................................

......................................................................................................

IX – Afrânio José Fonseca Nardy, Juiz de Direito da Vara Infracional da Infância e Juventude da Comarca da Capital do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais;

X – Bruno Alves Rodrigues, Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região;

XI – Luís Cláudio Cabral Chaves, Juiz de Direito da Vara de Execução de Medidas Socioeducativas da Comarca de

Manaus do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

XII – Rafael Souza Cardozo, Juiz Auxiliar da Vara da Infância e da Juventude de Jaboatão dos Guararapes do Tribunal

de Justiça do Estado de Pernambuco e Presidente do Fórum Nacional da Justiça Juvenil (Fonajuv);

XIII – SamyraRemzetti Bernardi, Juíza de Direito da Comarca de Júlio de Castilhos do Tribunal de Justiça do Estado do

Rio Grande do Sul;

XIV – Conceição Aparecida Canho Sampaio Gardo, Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande

do Sul." (NR)

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho contará com o apoio de uma Secretaria Executiva, composta pelos servidores

Camila da Silva Barreiro, na qualidade de titular, e Márcio Bruno Rios Diniz, na qualidade de suplente, lotados no Gabinete

do Conselheiro Coordenador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ROSA WEBER

Secretaria Geral

COMUNICADO Nº 40/2023

O Presidente da Comissão de Concurso para a Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de Alagoas, designado por meio

da Portaria Conjunta nº 02 de 09 de abril de 2019 do C. CNJ, no exercício da delegação da prática de atos referentes ao certame, conforme

decisão proferida pela Presidência do C. CNJ nos autos do Pedido de Providências nº 0001488-14.2023.2.00.0000; considerando a aplicação

das Provas Objetivas de Seleção conforme convocação realizada pelo Edital nº 10/2023, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico do C.

CNJ em 14/08/2023, para conhecimento geral, COMUNICA que o local de prova classificado como “Prédio 106”, correspondente ao IFAL –

Instituto Federal de Maceió, está localizado na Avenida do Ferroviário, nº 530, Centro, Maceió/Alagoas, sendo esta via pública anteriormente

denominada Rua Mizael Domingues, conforme sinalização viária ainda existente no local.

Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE


